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SUMULA: Concede Função Gratificada a
Servidora do Poder Legislativo Municipal.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado
do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno, Lei Orgânica e a Lei.
 
Considerando a Lei nº. 1027/2023, cuja súmula é: Dispõe
sobre a estrutura da Organização Administrativa, o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos Civis do Poder Legislativo do
Munícipio de Foz do Jordão e dá outras providências.
Considerando a Lei nº. 1101/2025, cuja súmula é: Promove
alterações e acréscimos no texto da Lei nº. 1027/2023 e em
seus Anexos I, II, e III, e dá outras providências.
  
RESOLVE:
  
Art. 1º - Nomeia a Servidora Roseni Barbosa de Oliveira,
portadora do RG nº. 9.325.432-5-SSP-PR, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais no Poder Legislativo
Municipal, para exercer a função de Responsável pelo
Patrimônio da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do
Paraná, com fulcro nas Leis Municipais nº. 1027/2023 e Lei nº.
1101/2025.
Art. 2º - Concede a Servidora Roseni Barbosa de Oliveira,
portador do RG nº. 9.325.432-5-SSP-PR, a Função
Gratificada FG–04 para o exercício da Função Responsável
pelo Patrimônio, conforme consta no Anexo III da Lei Nº.
10272023 e Lei nº. 1101/2025, cumulado com a função do
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento desta
Portaria correrão pelas dotações constantes no Orçamento do
Legislativo para o exercício corrente.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do
Jordão-PR, 22 de Janeiro de 2026.
  
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara
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